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	Leitura de fatos violentos publicados na mídia 

Ano 4, nº 20, 17/09/04   

	MOTIVOS PARA REFLETIR SOBRE A DEFESA DA ORDEM


Em 14 de setembro de 2004 lê-se: Delegado comandava quadrilha. Em 16 de setembro de 2004 lê-se: agente policial acusado de roubo. Em 17 de setembro de 2004 lê-se: juiz manda soltar traficantes.

São manchetes principais da página de polícia do jornal A Tarde. São fatos que ocorrem num contexto em que muitos produtos de comunicação de massa apontam a pena de morte como a solução para a criminalidade no País, a exemplo de falas repetidas em programas como Brasil Urgente (TV Bandeirante), Cidade Alerta (TV Record) , Programa do Ratinho (SBT) entre outros. Muitas vezes são construídas atmosferas carregadas de emoção que permitem a proposição de soluções como a justiça pelas próprias mãos, diante da incontrolável e insuperável perversão de bandidos marginais.

É como se as receitas oferecidas pela ordem não correspondessem às necessidades, portanto, estaria na hora de ultrapassá-las. Entretanto, a própria mídia informa que, não raramente, as receitas não são utilizadas e, até mesmo, são verificados atos opostos aos prescritos como adequados ao comportamento dos representantes da ordem, como se observa nos títulos elencados anteriormente. 

Fatos como esses, publicados em A Tarde, podem funcionar como pretextos para alimentar uma espécie de campanha de criminalização do social, isto é, do mais pobre, do mais fraco, em tendo em vista os riscos que estaria correndo a sociedade desprotegida: sem polícia e sem justiça. 

O que representa para uma comunidade ter como delegado, um dos que deveriam zelar pela ordem, uma pessoa que comanda uma quadrilha de roubo de carros, que vende carro roubado a preços módicos? O que representa para os leitores de jornais esse conjunto de inversões dos papéis dos representantes da ordem? O que significa, para a sociedade, o relaxamento da prisão de uma quadrilha de traficantes  "por excesso prazal"? Como defender a ordem se a mesma tem sido conhecida através de suas falhas? Seria a ordem aquela que é feita para ser infringida por seus garantidores? 

A defesa apaixonada das saídas que ferem a conformidade legal tem como respaldo as próprias ocorrências de ilegalidades ou negligências praticadas pelas instituições encarregadas da preservação e do controle da ordem legal. É importante que se recorde que esta ordem é resultado de um consenso que deve permitir a vida em comunidade, em sociedade. Deve ser interpretada não exclusivamente  como a ordem da polícia ou da justiça e sim como a ordem de todos nós. 

No caso dos fatos apontados, percebemos, nos dois primeiros,  situações nas a polícia descumpre o seu papel e comete atos opostos às suas obrigações. Tem-se, então um fracasso em relação à missão policial. No último caso, está contido, mesmo que de maneira não explícita, um êxito no que se refere à missão policial que teria realizado o feito investigativo, gerando as condições para a prisão de traficantes. Agora o fracasso estaria no "tempo" expirado pelo aparato da justiça. De acordo com o jornal, o juiz teria admitido que "os acusados não foram ouvidos no tempo previsto por Lei (81 dias) e que o processo sequer fora examinado". 

Situações como essas geram a impressão de inutilidade das instituições. Essa sensação, por sua vez, coloca em risco os próprios consensos fundamentais para a convivência social saudável, uma vez que os indivíduos passam a colocar em dúvida os mecanismos de proteção e controle típicos de uma sociedade democrática. Diante da exacerbação das ocorrências violentas, somados aos constantes desvios da ordem, começam a surgir as apostas nas políticas de proteção do privado contra o social, dos "suaves toques de recolher dos condomínios" à proteção privada e armada da via pública, passando pela "invenção das autoridades impróprias" como aqueles que fazem a lei nos "pedaços", chegando-se à "fabricação de tribunais midiáticos".

Uma questão que, certamente, seria adequada à reflexão cidadã: quanto estamos perdendo, em termos de preservação das condições de vida em coletividade, todas as vezes que cedemos às tentações dos recursos extraordinários como substitutos de nosso direito à ordem, à Lei? 
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